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R E T I F I C A Ç Ã O  N . º  0 2  -  E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N . º  2 7 7 / 2 0 2 5  

 

O Prefeito do Município de Cascavel, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a 

prerrogativa de alterar a bem do interesse público os atos administrativos de sua discricionariedade e mediante as demais 

condições estipuladas no Edital n.º 277/2025, em especial, a Lei Municipal n.º 5.598/2010, TORNA PÚBLICO o que 

segue.  

 

Art.1º Fica RETIFICADO o Edital de Abertura do Concurso Público n.º 277/2025, de 28/10/2025, publicado no Órgão 

Oficial Eletrônico do Município, edição ordinária n.º 4.310, de 29/10/2025, passando a vigorar as seguintes 

disposições: 

 

 
ITENS ORIGINÁRIOS 

ANEXO I - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

TÉCNICO EM LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Supervisionar e executar atividades relacionadas a viveiros florestais, produção de 
mudas e colheita florestal; supervisionar o manejo de florestas nativas e comerciais; inventariar áreas verdes, 
planejar atividades de manejo florestal; elaborar documentos técnicos. Administrar unidades de conservação e 
de produção, atuar na preservação e conservação ambiental; fiscalizar e monitorar fauna e flora; executar 
atividades de vigilância ambiental; ministrar treinamentos; participar de pesquisas. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: Identificar características básicas de atividades de exploração de recursos naturais 
renováveis e não renováveis que intervêm no ambiente. Identificar e caracterizar situações de risco e aplicar 
métodos de eliminação e de redução de impactos ambientais segundo parâmetros analíticos, regulamentados, 
de qualidade do ar, água e solo, bem como da poluição sonora e visual. Identificar e correlacionar o conjunto 
dos aspectos sociais, econômicos, culturais e éticos envolvidos nas questões ambientais. Avaliar as causas e 
efeitos dos impactos ambientais globais na saúde, ambiente e economia. Avaliar os efeitos ambientais 
causados por resíduos sólidos, poluentes atmosféricos e efluentes líquidos identificando as conseqüências 
sobre a saúde humana e sobre a economia. Aplicar a legislação ambiental local, nacional e internacional. 
Identificar, caracterizar e correlacionar os sistemas de gestão ambiental no Município em conformidade com as 
normas técnicas vigentes (NBR / ISSO 14.001). Organizar e atuar em campanhas de mudanças, adaptações 
culturais e transformações de atitudes e condutas relativas ao meio ambiente. Interpretar resultados analíticos 
referentes aos padrões de qualidade do solo, ar, água e da poluição. Auxiliar na formulação de políticas 
ambientais que visem à regulação, gestão e ordenamento do uso e acesso aos recursos ambientais que 
promovam a melhoria da qualidade ambiental e uso sustentável dos recursos naturais. Promover estudos e 
proposição de instrumentos estratégicos para a implementação de políticas ambientais, com acompanhamento, 
avaliação e controle das mesmas. Desenvolver ou auxiliar na elaboração de estratégias e proposição 
resolutivas de integração entre políticas ambientais e setoriais, fundamentado nos princípios e diretrizes do 
desenvolvimento sustentável. Analisar os parâmetros de qualidade ambiental e níveis de qualidade de vida 
vigentes e as novas propostas de desenvolvimento sustentável. Participar de auditorias de manutenção do 
Sistema de Gestão Ambiental. Participar da elaboração de Licenciamento Ambiental para reforma ou 
instalação de novos equipamentos. Coletar dados, acompanhar e auxiliar serviços de engenharia na emissão 
de Autorização Ambiental de Funcionamento (AAF), Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI), Licença 
Operacional (LO) e Formulário Integrado de Caracterização de Empreendimento (FCEI) e outros documentos 
da área. Participar da elaboração dos Relatórios de Desempenho Ambiental (RADA), de Controle Ambiental 
(RCA) e do Estudo/Relatório de Impacto Ambiental (EIA/RIMA). Desempenhar outras atividades correlatas. 

ITENS RETIFICADOS 

ANEXO I - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

TÉCNICO EM LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Coletar, receber e distribuir material biológico de pacientes. Preparar amostras do 
material biológico e realizar exames conforme protocolo. Operar equipamentos analíticos e de suporte. 
Executar, checar, calibrar e fazer manutenção corretiva dos equipamentos. Administrar e organizar o local de 
trabalho. Demais atividades correlatas. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: Preparar, identificar e controlar equipamentos, instrumentos, reagentes e demais 
insumos necessários à coleta de materiais biológicos; Manipular soluções químicas, reagentes, meios de 
cultura e outros; Selecionar aparelhagens, instrumentos e materiais necessários ao trabalho, calibrando e 
programando o equipamento; Calcular concentrações e dosagens de soluções para a realização das tarefas 
inerentes à atividade; Coletar dados do paciente para cadastro; Informar ao paciente os cuidados que devem 
ser tomados antes da coleta de amostras para exames laboratoriais; Coletar e/ou recepcionar, registrar, 
identificar, separar, distribuir, acondicionar, conservar, transportar e descartar de amostras de material 
biológico, em laboratório ou em atividades de campo, utilizando as técnicas, instrumentos e/ou equipamentos 
adequados; Executar técnicas voltadas à integridade física, química e biológica do material biológico coletado; 
Auxiliar na realização de exames anatomopatológicos, preparando amostras, lâminas microscópicas, meios de 
cultura, soluções, testes químicos e reativos; Analisar e interpretar informações obtidas de medições, 
determinações, identificações, definindo procedimentos técnicos a serem adotados, sob supervisão. Realizar 
experiências e testes em laboratório, sob supervisão; Realizar controle de qualidade e caracterização do 
material, sob supervisão; Interpretar resultados dos exames, ensaios e testes, sob orientação, encaminhando-
os para a elaboração de laudos; Auxiliar na elaboração de relatórios técnicos e na compilação de dados 
estatísticos, reunindo e tabulando informações pertinentes aos mesmos; Realizar a higienização, limpeza, 
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Art.2º O Edital de abertura será consolidado de forma a contemplar as alterações relacionadas nesta retificação. 

 

Art.3º  Esta Retificação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.   

 

 

Cascavel (PR), 11 de novembro de 2025. 

 

 

 
 

Joacir Aparecido Cosma 
Secretário de Planejamento e Gestão 
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             Presidente da Comissão Organizadora 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

lavagem, desinfecção, secagem e esterilização de instrumental, vidraria, bancada e superfícies conforme 
metodologia de biossegurança; Auxiliar na manutenção preventiva e corretiva dos instrumentos e 
equipamentos do laboratório; Controlar o estoque de material de consumo do laboratório; Organizar o estoque 
de material de consumo do laboratório, procedendo ao levantamento dos mesmos e revisando provisões, bem 
como elaborando requisições necessárias; Providenciar manutenção preventiva, preditiva e corretiva do 
equipamento; Controlar temperatura de geladeira e freezer; Seguir os procedimentos técnicos de 
biossegurança; Desempenhar outras atividades correlatas. 

ITENS RETIFICADOS 

EDITAL DE ABERTURA 

Inclusão do subitem 24.11.2.1 ao Edital de Abertura: 
24.11.2.1 Serão aceitos formulários emitidos a até 90 (noventa) dias, contados da data de Realização do 
Exame Médico contida no Edital de Convocação do candidato. 
Inclusão do subitem 24.13.1 ao Edital de Abertura: 
24.13.1 Serão aceitos exames emitidos a até 90 (noventa) dias, contados da data de e Realização do Exame 
Médico contida no Edital de Convocação do candidato. 

ITENS RETIFICADOS 

ANEXO X - FORMULÁRIOS MÉDICOS 

Inclusão do subitem 1.2.1 ao ANEXO X - FORMULÁRIOS MÉDICOS: 
1.2.1 Serão aceitos formulários emitidos a até 90 (noventa) dias, contados da data de Realização do Exame 
Médico contida no Edital de Convocação do candidato. 

ITENS RETIFICADOS 

ANEXO IX - EXAMES OBRIGATÓRIOS 

Inclusão do subitem 4.1 ao ANEXO IX - EXAMES OBRIGATÓRIOS: 
4. 1 Serão aceitos exames emitidos a até 90 (noventa) dias, contados da data de Realização do Exame Médico 
contida no Edital de Convocação do candidato. 


